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•Artigo 23:  É competência comum da União, dos Estados, do DF e dos 
Municípios: III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos. IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural. 
  
•Artigo 24:  Compete à União, aos Estados e ao DF legislar concorrentemente 
sobre: VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 
e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição. VII – 
proteção ao patrimônio histórico, cultural, turístico e paisagístico. VIII – 
responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 
  
•Artigo 30: Compete aos Municípios: IX – promover a proteção do patrimônio 
histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual.  
  
•Artigo 129:  São funções institucionais do Ministério Público: III – promover o IC e 
a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.  
 
•Artigo 216: Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade brasileira, nos quais se incluem: I – as formas de expressão; II – os 
modos de criar, fazer e viver; as criações científicas, artísticas e tecnológicas; IV – 
as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; V – os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e 
científico. Parágrafo 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, 
registros, vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de 
acautelamento e preservação. Parágrafo 4º -Os danos e ameaças ao patrimônio 
cultural serão punidos, na forma da lei.   
 
•Artigo 225: Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações.   
 


